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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
MOÇÃO nº 342/2025
Moção de congratulação ao Sr. Luis Sandro de Souza Martins, Major, Coordenador Regional de Proteção e Defesa Civil.

Documento 

Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores:
O Vereador CELSO DUARTE, Líder de Governo, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR ao Sr. Luis Sandro de Souza Martins, Major, coordenador Regional de Proteção e Defesa Civil.

JUSTIFICATIVA
Natural de Santiago/RS, o Major Luis Sandro de Souza Martins, ingressou na Brigada Militar em 1990. Desde janeiro de 2022, assumiu a função de coordenador regional de Proteção e Defesa Civil da Fronteira Oeste/Campanha. Martins destaca-se pela liderança no enfrentamento às consequências das inundações nos rios e arroios da bacia do rio Uruguai. Além da orientação das equipes que atendem os desabrigados e desalojados, atua de forma decisiva na elaboração de planos de contingência e decretação de emergência.

A performance do Major é fundamentada também numa formação altamente qualificada, certificada por cursos de administração, gestão, inteligência e especializações na área de riscos e desastres. Recentemente, o Major Sandro vem trabalhando arduamente na implementação, em Uruguaiana, do Centro Regional de Gestão Integrada de Riscos e Desastres – CREGIRD, vinculado à Casa Militar, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do empenho, dedicação e relevantes serviços prestados à população da Fronteira Oeste e Campanha/RS, é plenamente justificável a Moção de Congratulações e Louvor ao Major Luis Sandro de Souza Martins.

Uruguaiana, 12 de Dezembro de 2025.
Ver. Celso Duarte
Bancada Progressistas


